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PORTARIAS

PORTARIA 440/2025
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 21 de agosto de 2025, para 
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo rela-
cionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Celisvaldo da 
Silva (Pezão do Esporte): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Fábio Donizete Gomes

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 19 de agosto de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

PORTARIA 441/2025
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA 

QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais nos termos dos artigos 126 a 
130 da Lei Complementar nº040/92, Considerando que 
em virtude da publicação da Lei Complementar nº 173 de 
27/05/2020 pelo Governo Federal, a contagem do período 
de 28/05/2020 a 31/12/2021 estava suspensa; Conside-
rando a publicação da Portaria nº 335 de 15 de maio de 
2023 que estende aos servidores do Poder Legislativo as 
previsões da Portaria SMA nº 270 de 25 de abril de 2023, 
para restabelecimento da contagem do período aquisiti-
vo de anuênios e licença-prêmio, previstos nos arts. 87 e 
126 da Lei Complementar Municipal n° 40, de 05.10.1992, 
para o período de 28.05.2020 a 31.12.2021; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder a servidora Eliane Gualberto matrí-
cula 8434, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, a conversão em pecúnia de 03 
(três) meses de Licença-Prêmio, referente a cinco anos 
de serviços prestados ao Legislativo Municipal, no período 
compreendido entre 31/07/2017 a 29/07/2022, conforme 
declaração de Contagem de Tempo fornecida pelo Depar-
tamento de Recursos Humanos.
Art. 2º - O pagamento relativo à conversão referida no 
artigo anterior será feito ao servidor em parcela única, 
juntamente com seus vencimentos do mês de agosto do 
corrente ano.
Art.  3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 19 de agosto de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente


